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Autoria: CÍCERO CAMARGO DA SILVA

K:
^Ementa: Altera o Código Tributário, para prever possibilidade de condicionar isenção, por prazo certo
^ e de incentivo à instalação de empresas, a execução ou apoio a projeto social destinado a

crianças, jovens ou idosos.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N". l. 050
(Cícero Camargo da Silva)

Altera o Código Tributário, para prever possibilidade de condicionar
isenção, por prazo certo e de incentivo à instalação de empresas, a execução

ou apoio a projeto social destinado a crianças, jovens ou idosos.

^

Art. 1°. O Código Tributário (Lei Complementar n" 460, de 22 de outubro
de 2008), com as alterações da Lei Complementar n° 467, de 19 de dezembro de 2008, passa a vigorar
com o seguinte acréscimo:

"Art. 24- __. A isenção por prazo certo, como incentivo à instalação de
empresas no Município, poderá ser condicionada à execução ou ao apoio, pela beneficiária, de
projeto social destinado a crianças, jovens ou idosos, durante toda a vigência do beneficio
tributário. " (NR)

Art. 2°. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Justifïca tiv a

O instituto da isenção tributária constituiu um eficaz instrumento jurídico de
estímulo económico que o Poder Público pode lançar mão a fim de atrair novos investimentos para o
Município, gerando emprego para a população, além de outras fontes de receitas indiretas.

Todavia, importante que a isenção tributária também possa ser um efícaz
instrumento de benefício mútuo e direto, ou seja, haja vantajosidade direta para a empresa a se
instalar no Município e, por outro lado, possa este ter um ganho direto e imediato.

No caso ora proposto, esse ganho direto e imediato será a possibilidade de
criar-se mais um mecanismo de apoio às redes sociais que tanto trabalham para os desafortunados da
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nossa cidade, que ganhará em qualidade de vida, na medida em que poderá contar com a execução ou

o apoio a projetos sociais importantes, ou, até mesmo terem novos implantados.

Assim, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto
de lei complementar.

Sala das Sessões, 24/
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(Texto compilado da LC ns 460/2008 - Código Tributário -pág. 12)

í - a isenção;

II - a anistia.

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimeiito das obrigações
acessórias dependentes da obrigação principa], cujo crédito seja excluído, ou dela consequente.
(Re.dação dada pela LC n. " 467, de 19 de deze.mbro de 2008. - redação anterior na Seção III a seguir)

Seção 11

Da Isenção

.-^

r->

Art—I-8^A-«ei3^â^é^&mpre-^ieeesïe&Ee.^íe-!:eMpe^spfcxafiqtie-íTS^e«^^
<Htí!-eõftôeífêãô'^:)^Hïtbütes-»^®-se~^^
ïWÂgnA>~tt'iae6T"A—ís-eae«e--j5e<le-sfrt—festóíâ-^^^
eesa-tcoes-a-da-petStlifii'e's-- (Aríigo_alterado_pela LCn.° 467._deJ_9 de dezembro de 20Q8, que lhe deu outra
redaçào e o inseriu no Capitido II)

Art^;í>rA-4à^&eãô^-a4ve-^-<>©«^áifl^poï~pra«ï^^rtït-e-'ein-ftfflção-^e-^^
S6ïF-re.ve?gaáa'^a^:iMMiiffe'aÉÍít-pe}^-i~«^iaaqitt;f-teap<írpr-ôf:író
-a^-áa-pftbitefíçâe-r (Artigo alterado pela LC n.° 467, de ^ 19 de. dezembro de 2008, que lhe deu outra redação e o
inseriu no Capítulo II)

Aït;^í}rA~i<ffiaçãfrf<píifrie-{ta<>-et)fK%tfeíít^mi~e«éttï-^ea47'^
é8-ít»'!-ô»áade-^ïmtt8tfa-l:íve7^BM^qiíCT4'fi^^
<i£ts^twáK^es^-d<^-e»&pFíme-tóe^Íeir-ï^iímte^-pfevK2'tes^frï4^
eefwegsãôT

Pa?á'gi^l»-ém€&r<>^frspâeh^^&feFi<te^-&s'te-afí^^~8ã<^{era--<fee}&^
eítíïíve]~a^8tgpe»çêes-s&hIe^*MKie<ïS»)^'e-f»ôfslïM4^ (Artigo ciltórado pela LC n.0 467. de
19 cie dezembro de. 2008, Cjiie lhe deu outra redação e o inseriu no Capitido II)
Art. 22. A isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a
sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. (Redação dada pela
LC n. ° 467. de 19 de dezembro de 2008 - redação anterior na Seção III a seguir)
Parágrafo uaico. A isenção pode ser restrita a determinada região do Município, em função de
condições a ela peculiares. (Parágrafo acrescido pela LCn.° 467. de 19 de dezembro de 2008)
Art. 23. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode
ser revogada ou modificada por lei a qualquer tempo, produzindo efeitos a partir do exercício seguiirie
ao da publicação. (Redação dada pela LC n." 467. de 19 de dezembro de 2008 - redaçáo aníerior na Seção 111
a seguir)

Art. 24. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho
da autoridade administrativa, mediante requerimento do interessado, instituído com prova do
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(Texto compilado da. LC 7i2 460/2008 - Código Tributário -pág. 13)

preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei, regulamento ou
contrato para sua concessão. (Redação dada pela LC n." 467. de 19 de dezembro de 2008. - redação anterior
na Seção III a seguir)

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando
cabível, as disposições sobre concessão de moratória e parcelamento. (Redacão dada pela LC n. ° 467. de
19 de dezembro de 2008 — redação anterior na Seção IV (suprimida) a segiiir)

Seção III

Da Anisíia

^^\.
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.^.-3^g..^^^-q^^g^^j|Q^^Q^-..{çj—e^^Q_^^Q^-...^,^..e(^.^;y^
qt^4fiea^.<>r^ff}f^pï%tteades-e^]ïrttíí>:--feffi:ek^( ^ ïïHte'âo^
ltese'íïew-<'ia'qyete;

:lï—-4fâ^^i^e3teâ<:^-efï^--eetï áf»r1srití3^çêes-i^es
ïï-attH-MS-tïtt-jtïfktíe.-as- (Aríigo alterado pela LC n. ° 467. de J 9 de dezcmibro de 2008, qiie lhe deu outra redação
e o inseriti na Seção I deste Capítulo)

A'Ftm2-2T-A-aá'iisteí--|xxíe--se'f-e&iy<íefíídaT
•ï—effl-efflA-ef-gerait

B—4íiïiïtaâ8ffieste-
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MrifeffiáaT-pete'fflesffl»4etrÀ'-TOtefíátóe--8áfstffltsífâíwa^ CArtigo alterado pela. LC n." 467, de 19 de dezembm.
dê_20Q8, que lhe deii oiitra redução e o inseriii na Seção 11 deste Capítulo)
?Ad^-^T^^ffi^4:taT<}tta-ftáô^»^^a^^ki^<mi3-^»Htte^
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SÃO PAULO

PROCURADORIA JURÍDICA

DESPACHO  158

PROJETO DE LÊ! COiViPLEiViENTAR   1050, do Vereador CÍCERO CAIVJARGO
DA SILVA, (PROCESSO   83.447), que altera o Código Tributário, para prever
possibilidade de condicionar isenção, por prazo certo e de incentivo à
instalação de empresas, a execução ou apoio a projeto social destinado a
crianças, jovens ou idosos.

Vem a esta Procuradoria o presente projeto
de lei complementar que objetiva, em suma, alterar o Código de Obras e
Edificações, para prever sanções a instituições financeiras e correspondentes
bancários em caso de descumprimento das normas que especifica.

Antes de esta Procuradoria exarar parecer,
entende, por relevante, a oitiva dos órgãos técnicos da Prefeitura Municipal de
Jundiaí, no sentido de que se manifestem oferecendo estudo sobre a viabilidade da
proposta, motivo pelo qual sugere à Presidência da Casa, em acolhendo o
presente despacho, seja encaminhado ao Executivo ofício com cópia do inteiro teor
do projeto.

^/^ Sem embargo de outras deliberações, uma
vez que venha a ser juntada ao feito a resposta do Executivo, retome os autos a
este órgão técnico para análise e parecer.

Jundiaí, 24 de junho de 2019.

LI UíA^ZC.
Ronaldo Salles Vieira

Procurador Jurídico

^'1

^

Pablo R. P/Gama

Estagiário de Direito

Fábio Nadai Pipdro

Procurador Jurídico

f^^oLw Ï!u£(J-^<^
Brig ida F. G. Riccetto

Estagiária de Direito
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Jundiaí, em 25 de junho de 2019

Exm.° Sr.

LUIZ FERNANDO IVIACHADO
PREFEITO MUNICIPAL

Sirvo-me do presente para solicitar a V.Ex.a o envio das
informações discriminadas pela Consultoria Jurídica desta Casa em seu Despacho n.°
158 (cópia anexa), reputadas como imprescindíveis para a adequada instrução do Projeto
de Lei Complementar n.° 1050, altera o Código Tributário, para prever possibilidade de
condicionar isenção, por prazo certo e de incentivo à instalação de empresas, a execução
ou apoio a projeto social destinado a crianças, jovens ou idosos.

No aguardo do costumeiro pronto atendimento de V.Ex.a, despeço-
me cordialmente.

FA AZ TAHA
i^

Presidente

Ass:.
CEEI

Nome: UfaAàtc^U^
^^J^ljs.

cris
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR   1050/2019 - Cícero da Saúde - Altera o Código Tributário,
para prever possibilidade de condicionar isenção, por prazo certo e de incentivo à instalação de
empresas, a execução ou apoio a projeto social destinado a crianças, jovens ou idosos.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação:

Unidade de Origem:

Unidade de Destino:

Status:

02/01/2025

DL - Secretaria

Gabinete da Presidência

Proposição arquivada - RI 161, II

TEXTO DA AÇÀO

CONSIDERANDO o que reza o Regimento Interno Art. 161, II.
DETERMINO retire-se earquive-se.
EDICARLOS VIEIRA
Presidente

t
(

(
l
t

Jundiaí, 02 de janeiro de 2025.

Alexandre Valentim Job de Oliveira
Agente de Serviços Administrativos
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Assinado digitalmenta
por EDICARLQOgÍp
VIEIRA
Data: 10/01/20l8WSfê
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